LEI Nº 2.487,  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 

Altera o Art. 21 da Lei nº. 736 de 16 de dezembro de 1980, que “Institui o Código de Edificações do Município de Timóteo e dá outras providências.” e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO, aprovou e eu, prefeito municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 21 bem como os seus incisos, da Lei nº. 736 de 16 de dezembro de 1980, que “institui o Código de Edificações no Município de Timóteo e dá outras providências.”, passa a conter a seguinte redação:

“Art. 21. Nas edificações existentes no Município de Timóteo, cuja situação encontrar-se em desacordo com as disposições deste Código, e de cuja existência não tenham os seus proprietários ao tempo de sua construção, sido embargados ou notificados pela fiscalização municipal, poderão ter suas irregularidades sanadas através da aprovação pela Prefeitura Municipal de um levantamento, na situação em se encontrem, ressalvado o seguinte:

I  -  não fira dispositivos do Código Civil naquilo que se aplicar à espécie;

II  -  havendo irregularidades em sede de limites, confrontações e recuos que prejudique o direito de vizinhança, possuindo o requerente declaração do confrontante, anuindo na aprovação do levantamento e concordando com as irregularidades existentes;

III  -  na eventualidade da manifestação negativa do vizinho em anuir ou concordar com as irregularidades existentes na edificação do requerente, deve este, regularizá-la para fazer jus à aprovação requerida.”

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os §§ 1º e 2º do mencionado Art.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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